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INDICAÇÃO N° 215/GAB. 05/CMOPO/RO 	 Em 13 de Setembro de 2019. 

Exmo. Prefeito Vagno Gonçalves de Barro, 

SERGIO PINHEIRO CASILHO FILHO, Vereador da Câmara Municipal de Ouro 

Preto do Oeste - RO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 58, inciso III da 
Resolução Legislativa n° 51/91(Regimento Interno), vem à presença de Vossa Excelência 

indicar: 

Indica que a Farmácia Municipal (CESPE) abra no período Vespertino (tarde). 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, venho por meio desta solicitar que a Farmácia 

Municipal, que encontra-se no CESPE, fique aberta em período vespertino (tarde). 
Esse pedido se prende ao fato de que muitas pessoas são consultadas no período da 

tarde no hospital municipal e postos de saúde e muitas vezes com infecções avançadas, 

necessitando de tratamento imediato. 
Portanto, no ensejo de contar com vosso atendimento, renovo votos de consideração 

e apreço. 

Atenciosamente, 
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Ao Exmo. Prefeito, 
Vagno Gonçalves de Barros 
Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
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